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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU

CHEFIA DE GABINETE
DECRETO Nº 061/2024

DECRETO Nº 061/2024
 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração dos
membros do Comitê Local do Programa Nossa
Gente Paraná de Iguaraçu/Pr.

 
O Prefeito Municipal de Iguaraçu, Estado do Paraná, ELISEU
SILVA DA COSTA, no uso de suas atribuições legais,
 
Considerando as disposições do Decreto Municipal 041, de 23
de março de 2013, o qual cria o Comitê Local do Programa
Família Paranaense;
 
DECRETA:
 
Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para
comporem o Comitê Local do Programa Nossa Gente Paraná,
conforme segue:
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social:
Joanie Salles Campos Marques
Berenice Moraes Ferreira
 
II – Representantes do Centro de Referência de Assistência
Social:
Aline Nunes Marques da Silva Fernandes
Rosalina Machado Barbosa
Vania Paula de Souza
 
III – Representantes da Proteção Social Especial:
Lidiane Aparecida Santos Moreira
Suelen da Silva Gonçalves
 
IV – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Kátia de Lucas
Fátima Pinto Barbosa Pinheiro
 
V – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Wérica Nunes Pinheiro
Simone Rosana Pereira de Araújo
 
VI – Representantes da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Cultural:
Thays Marquini Viana
Isabela Carolina de Freitas
 
Artigo 2º - O Comitê Local terá a responsabilidade de se reunir
periodicamente para discutir as linhas de atuação do Programa
Nossa Gente Paraná, bem como terá a responsabilidade de
elaborar o Plano de Ação Intersetorial da família e realizar o
acompanhamento sistemático da mesma durante o tempo de
permanência no programa.
 
Artigo 3º - O funcionamento do Comitê Local do Programa
Nossa Gente Paraná será disciplinado em seu fluxo de
atendimento e calendário de reuniões, que deverão ser
aprovados e lavrados em ata do próprio comitê.
 
Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial
o Decreto 064/2023.
 
Iguaraçu, 04 de Março de 2024.
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